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PORTARIA Nº 368/2026-PGE.G. Belém, de 22 de maio de 2026.
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 5º, XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º Abrir o IV Processo Seletivo de Estágio em Pós-Graduação para 
preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva para compor o 
quadro de estagiários da Procuradoria-Geral do Estado do Pará (PGE/PA), 
em tudo observados os requisitos estabelecidos no Decreto Estadual nº 
1.652, de 15 de junho de 2021, e na PORTARIA Nº 225/2023-PGE.G., de 
12 de abril de 2023.
Art. 2º Nomear os integrantes da Comissão Organizadora do certame:
I. Camila Farinha Velasco dos Santos, matrícula nº 5902999/2;
II. Susanne Schnöll Petrola, matrícula nº 55589692/1;
III. Élida Guimarães Maia, matrícula 5889963/1;
IV. Fernando Saraiva de Souza Filho, matrícula nº 55587574/2;
V. Iêda Andrade Fernandes, matrícula nº 54183840/2;
VI. Leon James dos Santos, matrícula nº 57193742/2;
VII. Rosália Travassos Batista, matrícula nº 57215305/1;
VIII. Selma Santos Gurgel, matrícula nº 57214750/3;
IX. Stephany Vieira Almeida, matrícula nº 55207893/3;
X. Tássio Guimarães Senger, matrícula nº 5937013/3; e
XI. Yasmim Santana de Almeida Folha, matrícula nº 5926131/2.
Art. 3º A Comissão Organizadora será presidida pela Camila Farinha Ve-
lasco dos Santos, Procuradora do Estado e Diretora da Escola Superior de 
Advocacia Pública (ESAP).
Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos da titular, fica designada a 
Procuradora do Estado Susanne Schnoll Petrola, para responder pela pre-
sidência da Comissão.
Art. 4º Nomear os integrantes da Banca Examinadora do certame:
I. Camila Farinha Velasco dos Santos, matrícula nº 5902999/2;
II. Franklin Daywyson Jaques do Mont Serrat Andrade, matrícula nº 
5991154/1;
III. Gustavo Tavares Monteiro, matrícula nº 5896362/1;
IV. Luiz Felipe Negrão Maués, matrícula nº 5964759/2;
V. Marcela Braga Reis, matrícula nº 5903070/2;
VI. Nágila da Silva Sauaia, matrícula nº 5902792/2;
VII. Otto Martins Reis, matrícula nº 5930949/1; e
VIII. Amanda Nunes Souza dos Santos, matrícula nº 5891705/4.
Art. 5º A Comissão Organizadora terá duração até a homologação do re-
sultado final do certame.
Art. 6º A Comissão não implica em aumento de despesa.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANA CAROLINA LOBO GLÜCK PAÚL
Procuradora-Geral do Estado
* REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO DOE 36.641
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PORTARIA Nº 367/2026-PGE.G.Belém, 22 de maio de 2026.
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 5º, XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002,
RESOLVE:
Art.1º - Abrir novo processo seletivo de estagiários de nível superior das 
áreas de Direito, Informática (Ciência da Computação, Engenharia da Com-
putação, Sistemas de Informação, Tecnologia em Processamento de Dados 
e Tecnologia em Redes de Computadores), Administração (Administração 
de Empresas, Gestão de Pessoas, Gestão Pública e Gestão de Recursos 
Humanos), Ciências Contábeis, Serviço Social, Farmácia, Biblioteconomia 
e Comunicação Social (Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações 
Públicas e Design) para formação de cadastro de reserva para compor o 
quadro de estagiários da PGE/PA, em tudo observados os requisitos esta-
belecidos no Decreto nº 1.941/2017 e legislação correlata.
Art. 2º – Nomear os integrantes da Comissão Organizadora do certame:
I. Camila Farinha Velasco dos Santos, matrícula nº 5902999/2 (PRESIDENTE);

II. Susanne Schnöll Petrola, matrícula nº 55589692/1 (VICE-PRESIDENTE);
III. Élida Guimarães Maia, matrícula 5889963/1;
IV. Fernando Saraiva de Souza Filho, matrícula nº 55587574/2;
V. Iêda Andrade Fernandes, matrícula nº 54183840/2;
VI. Leon James dos Santos, matrícula nº 57193742/2;
VII. Rosália Travassos Batista, matrícula nº 57215305/1;
VIII. Selma Santos Gurgel, matrícula nº 57214750/3;
IV. Stephany Vieira Almeida, matrícula nº 55207893/3;
X. Tássio Guimarães Senger, matrícula nº 5937013/3; e
XI. Yasmim Santana de Almeida Folha, matrícula nº 5926131/2.
Art. 3º – Nomear os integrantes da Banca Examinadora do certame:
I. Adriano da Silva Santos Filho, matrícula nº 5991144/1;
II. Ana Vitória dos Santos Vasconcelos Bogea, matrícula nº 5939776/3;
III. Camila Farinha Velasco dos Santos, matrícula nº 5902999/2;
IV. Gabriella Dinelly Rabelo Mareco, matrícula nº 5896472/1;
V. Gustavo Tavares Monteiro, matrícula nº 5896362/1;
VI. Maria Elisa Brito Lopes, matrícula nº 54196201/2;
VII. Andreza Casanova Von Grapp Santos, matrícula nº 55589964/1;
VIII. Amanda Nunes Souza dos Santos, matrícula nº 5891705/4;
IX. Bárbara Athayde Brilhante, matrícula nº 54193594/4;
X. Danielle Paola Pimenta Amanajás, matrícula nº 5889484/1;
XI. Karina de Oliveira Silva, matrícula nº 54189737/3;
XII. Katiane Cristina da Silva Borges, matrícula nº 5888805/1;
XIII. Luciano Júnior Silva da Silva, matrícula nº 5931495/3;
XIV. Maria Clara de Azevedo Fonseca, matrícula nº 57191389/1; e
XV. Tássio Guimarães Senger, matrícula nº 5937013/3.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANA CAROLINA LOBO GLÜCK PAÚL
Procuradora-Geral do Estado
* REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO DOE 36.641

Protocolo: 1331302
PORTARIA Nº 366/2026-PGE.G., 22 de maio de 2026.
Dispõe sobre a instituição da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) da Procuradoria-Geral do Estado do Pará.
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram conferidas pelo art. 5º, XVIII, da Lei Complementar 
Estadual nº 041, de 29 de agosto de 2002; e considerando a necessidade 
de organização, acompanhamento e execução do Processo Seletivo Simpli-
ficado - PSS no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado do Pará.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão do Processo Seletivo Simplificado - PSS da 
Procuradoria-Geral do Estado do Pará – PGE/PA, responsável pela coorde-
nação, acompanhamento, análise, avaliação e demais procedimentos ad-
ministrativos relacionados ao certame.
Art. 2º - Nomear os integrantes para compor a Comissão Organizadora e 
Examinadora do certame, sendo o primeiro o presidente da comissão e os 
demais membros:
• Gabriel Perez Rodrigues – Matrícula nº 5914177/2;
• Adriana Daniela Moraes de Lima – Matrícula nº 5969522/1;
• Robina Dias Pimentel Viana – Matrícula nº 54188284/1;
• Cleyton Isamu Muto – Matrícula nº 5889929/1;
• Élida Guimarães Maia – Matrícula nº 5889963/1;
• Fábio Braga Cavalcante – Matrícula nº 57176191/2;
• Katiane Cristina da Silva Borges – Matrícula nº 5888805/1;
• Maria Clara de Azevedo Fonseca – Matrícula nº 57191389/1;
• Stephany Vieira Almeida – Matrícula nº 55207893/3; e
• Cecília Ribeiro Guimarães - Matrícula nº 5951670/2.
Art. 3º - Compete à Comissão do PSS:
I – Elaborar e revisar o edital do Processo seletivo;
II – Coordenar as etapas de inscrição, avaliação de currículos, realizar 
entrevistas e classificação;
III – Emitir pareceres, atas e relatórios necessários;
IV – Garantir a transparência, lisura e regularidade de todo o processo;
V – Adotar demais providências inerentes à execução do PSS.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANA CAROLINA LOBO GLÜCK PAÚL
Procuradora-Geral do Estado
* REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO DOE 36.640
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Errata ao ANEXO III – CRONOGRAMA do EDITAL N. 1/2026/PSS/
PGE, DE 26 DE MAIO DE 2026, publicado no Diário Oficial n. 36.643, 
de 27 de maio de 2026
No Anexo III – Cronograma:
I – Onde se lê:
“Divulgação do Resultado preliminar da segunda fase – Análise Documen-
tal e Curricular.”
Leia-se:
“Divulgação do Resultado preliminar da segunda fase – Análise Documen-
tal e Curricular e da ratificação da concorrência às vagas reservadas.”


